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Lei nº 283 /2006 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR/ 

PODER EXECUTIVO 

Ementa -"Declara de utilidade Pública a 
entidade que indica e dá outras providências" . 

O Prefeito Municipal de Trairi, Estado do Ceará, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Trairi, Estado do Ceará, aprovou e 

eu Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DA COMUNIDADE MUNDO NOVO, criada em 14 de outubro de 1995, com sede na 

localidade de Mundo Nova, no município de Trairi - CE . 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessária. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!, em 27 de Março 2006 . 

JOSI 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 CEP 62690-000 ·Centro - Trairi - CE. PABX (85) 3351 1269 Ramal 203 
Fone/Fax (85) 3351 1719 - CNPJ 07.533.946/0001-62 CGF 06920238-9 


